LEI Nº 2.307, DE 21/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a alienar, mediante dação em pagamento, o imóvel que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação, mediante dação em pagamento, com outorga de escritura, do imóvel de sua propriedade, constituído pelo lote 180, quadra 008, setor 006, medindo 367,50 m² (trezentos e sessenta e sete metros e cinquenta centímetros quadrados), localizado na Avenida dos Rodoviários, à empresa Indústria e Comércio Eurides e Maia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 41.826.272/0001-22.

Parágrafo Único. A alienação de que trata o caput deste artigo destina-se à amortização do valor correspondente aos serviços de abertura, preparação e pavimentação asfáltica da Rua 13 de Março, realizados pela Indústria e Comércio Eurides e Maia Ltda. e orçados em R$8.098,00 (oito mil e noventa e oito reais)

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

          PREFEITO MUNICIPAL

